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                                           PROJETO DE LEI Nº 2.304


       
             DE 16 DE MARÇO DE 2020.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL POR SUPERAVIT FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 416.048,33 (QUATROCENTOS E DEZESSEIS MIL E QUARENTA E OITO REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS).
Art.1º- Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal de Tavares, a realizar a abertura de crédito adicional especial, no valor de R$ 416.048,33 (quatrocentos e dezesseis mil e quarenta e oito reais e trinta e três centavos) no orçamento corrente na seguinte estrutura programática: 
04-         SEC. MUNICIPAL OBRAS PUBLICAS SERVIÇOS URBANOS
03-         DEPTO DE ESTRADAS E RODAGENS 

26-         TRANSPORTE
782-
   TRANSPORTE RODOVIARIO 

010-      ADM. GOVERNAMENTAL

2.008-   AQUISIÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICULOS E MAQUINAS
449052   EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE..........................................R$416.048,33


         Total........................................................R$ 416.048,33
                     Art.2º- Servida de Cobertura para o credito aberto no artigo anterior o Superávit Financeiro da Fonte de recurso 1191 – Cessão Onerosa (Pre sal), no valor de R$ 416.048,33 (quatrocentos e dezesseis mil e quarenta e oito reais e trinta e três centavos).
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, aos 16 dias do mês de março de 2020.







    Gardel Machado de Araújo






           Prefeito municipal 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS





PROJETO DE LEI Nº. 2.304/20




Senhor Presidente,





Senhores Vereadores:

                    Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 2.304/20 para esta Egrégia Casa Legislativa, o qual abre crédito especial no valor de R$ 416.048,33 (quatrocentos e dezesseis mil e quarenta e oito reais e trinta e três centavos).

          O presente projeto visa a criação da natureza para aquisição de equipamento e material permanente.


                    Esperamos contar com a colaboração dos nobres Vereadores, desde já agradecemos à atenção prestada.








Tavares, 16 de março de 2020.







               Gardel Machado de Araújo







                        Prefeito municipal
